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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 2.107/2015 visa a alterar a Lei nº 4.117, de 1962, para 

estabelecer a veiculação obrigatória de campanhas antidrogas nos meios de 

comunicação, e a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para destinar 

recursos para este fim. 

O PL 2185/2015, apensado, trata de proposta com características 

similares ao PL 2107/2015. Já o PL 3604/2015, também apensado, visa a 

vincular 2,8% da arrecadação das loterias federais administradas pela Caixa 

Econômica Federal para o Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD), com o 

objetivo de destinar recursos para o tratamento, recuperação e reinserção 

social de dependentes de substâncias psicoativas. 

O Substitutivo constante do Parecer do Relator apresentado em 6 de 

agosto de 2025, este favorável à aprovação do apensado PL 3604/2015, 

promove correção de inadequações sob o ponto de vista orçamentário e 

financeiro das partes incorporadas a partir dos textos do PL 2107/2015 e 

3604/2015. 

 

2. ANÁLISE 

O PL 2107/2015, o PL 2185/2015 geram despesa pública. Contudo 

não apresentam as estimativas e as medidas de compensação previstas na 

legislação aplicável. 

O PL 3604/2015 e o Substitutivo vinculam receita pública a despesa, 

no caso relacionada com o FUNAD. O PL 3604 não apresenta cláusula de 

vigência de cinco anos, que é exigida pela LDO nesses casos. 

Em atendimento ao art. 129 da LDO-2025, o Substitutivo constante 

do parecer apresentado em 6 de agosto de 2025 estabelece, no seu art. 3º, 

prazo de vigência de 5 anos. 

 



 

 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Art. 113 do ADCT. (PL 2107/2015, PL 2185/2015) 

Art. 17 da LRF (PL 2107/2015, PL 2185/2015) 

Art. 129 da LDO-2025 (PL 2107/2015, PL 2185/2015) 

Art. 137 da LDO-2025 (PL 3604/2015) 

 

4. RESUMO 

Entendemos pela inadequação orçamentária e financeira dos PLs 

2107/2015, 2185/2015 e 3604/2015. 

Quanto ao Substitutivo do Relator na CFT, nosso entendimento é 

pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira. 

 

Brasília-DF, 13 de agosto de 2025. 

FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  

 


